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Indicação ne 07/2o24.

Excelentíssima Senhora,
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Na forma regimental, e após ouvido o plenário desta casa                j=i
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município, veja a possibilidade de colocar dois quebra-moias na avenida   CL-t34
prefeito Everi:on dos Santos Lima, um de fronte a escola Nely Correia de
Andrade e outro de fronte a casa do senhor Flávio, pois o local está
bastante perigoso com motos e carros pas5ando em alta velocidade,
prEncipalmente nos finais de semana, com a co]ocação desses quebra-
molas os condutores que alj passarem terão qiJe dimjnuir a velocidade,
sendo assim agradeço aos nobres pares, assim evitando acidentes.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São Miguel do Aleixo/SE,
30 de abril de 2024.
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DANILO VIEIRA SANTOS

Véreador/união Brasii


